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Art� 1º Exonerar, a pedido, Elias Antônio Zaine Sarkis, do cargo em comissão,
lotado na Assessoria Jurídica, na Secretaria Municipal de Educação – SEME,
nomeado por meio do Decreto n° 1�324, de 20 de março de 2025�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2025, 137º da República, 123º do Tratado
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIAESPECIALDEASSUNTOSJURÍDICOSEATOSOFICIAIS –SEJUR

DECRETO Nº 2�057 DE 30 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 58, incisos
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1�170, de 11 de março de 2025, que Estabele-
ce a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação
– SEME;
Considerando o OFÍCIO Nº SEME-OFI-2025/01410, de 29 de maio de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação – SEME, bem como, o OFÍCIO Nº
SMCC-OFI-2025/02742, de 30 de maio de 2025, da Secretaria Municipal da
Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear Francineide Freitas de Souza, para exercer o cargo em comis-
são, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referência CC – 3.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2025, 137º da República, 123º do Tratado
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS –
SEJUR

DECRETO Nº 2�058 DE 30 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 58, incisos
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1�170, de 11 de março de 2025, que Estabele-
ce a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação
– SEME;
Considerando o OFÍCIO Nº SEME-OFI-2025/01410, de 29 de maio de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação – SEME, bem como, o OFÍCIO Nº
SMCC-OFI-2025/02742, de 30 de maio de 2025, da Secretaria Municipal da
Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear Evaldo Rogério Evangelista Ribeiro, para exercer o cargo em
comissão, lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEME, referência
CC – 3�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2025, 137º da República, 123º do Tratado
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS –
SEJUR

DECRETO Nº 1�868 DE 19 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 58, incisos
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1�211, de 14 de março de 2025, que Estabelece a
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o OFÍCIO N° SEMSA-OFI-2025/01248, de 04 de abril de 2025,
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-
-OFI-2025/02433, de 14 de maio de 2025, da Secretaria Municipal da Casa
Civil – SMCC,

RESOLVE:
Art� 1º Nomear Karine de Souza Rocha Bezerra, para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Divisão de Processos Judiciais e Instrumentos de Par-
cerias, no Departamento de Assuntos Jurídicos, na Secretaria Municipal de
Saúde – SEMSA, referência CC – 4.
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 07 de abril de 2025�
Rio Branco – Acre, 19 de maio de 2025, 137º da República, 123º do Tratado
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS –
SEJUR

DECRETO Nº 1�991 DE 22 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 58, incisos
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o disposto no inciso do art� 35, da Lei Nº 1�794, de 30 de de-
zembro de 2009;
Considerando o disposto nos autos do processo, sob o protocolo eletrônico Nº
9956/2025, bem como, o despacho da Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa – SMGA, de 20 de maio de 2025;
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, Honorinda Firmino Cavalcante, matrícula 544955-
1, do cargo de Técnica de Educação em Saúde, na Procuradoria Geral do
Munícipio - PGM,
Art� 2º Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº
1�794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Técnica de Edu-
cação em Saúde�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 16 de abril de 2025
Rio Branco – Acre, 22 de maio de 2025, 137º da República, 123º do Tratado
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS –
SEJUR

PORTARIA Nº 113/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL
DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando os expedientes OFÍCIO Nº SEMUE-OFI-2025/00056, de 28
de maio de 2025, da Secretaria Municipal de Esportes, e OFÍCIO Nº SMCC-
-OFI-2025/00056, de 28 de maio de 2025, da Secretaria Municipal da Casa
Civil – SMCC,
R E S O L V E:
Art� 1° Autorizar o deslocamento do Secretário Municipal de Esportes, Wen-
dell Meneses Barbosa, para participação do Fórum Nacional dos Secretários
Municipais de Esportes, na cidade Brasília – DF, concedendo-lhe 1½ (uma e
meia) diárias, referente ao período de 24 a 25 de maio do ano corrente, nos
termos Decretos nº 1�275/2015 e suas alterações�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL DO
ESTADO DO ACRE, EM DE 29 DE MAIO DE 2025�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS –
SEJUR

PORTARIA Nº 114/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL
DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando os expedientes OFÍCIO Nº SEPLAN-OFI-2025/00311, de 29 de
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maio de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento, bem como o OFÍCIO Nº seplan-OFI-2025/00309, de 27 de maio de 2025, da Secretaria Municipal de
Planejamento – SEPLAN,
R E S O L V E:
Art. 1° Autorizar o deslocamento do servidor, José Adriano Ximendes Costa, Diretor de Gerenciamento de Convênios da Secretaria Municipal de Planejamento, para
participar do X Fórum Nacional das Transferências e Parcerias da União, nos dias 03 a 05 de junho de 2025, que como objetivo promover o fortalecimento da gover-
nança, da melhoria da gestão e do controle, bem como apresentar e discutir as inovações e experiências empreendidas no âmbito das transferências de recursos
públicos, aprimorando, assim, a execução de políticas públicas, com vistas à melhoria de vida do cidadão rio-branquense, na cidade de Brasília-DF, concedendo-lhe
passagens aéreas no trecho Rio Branco/Brasília/Rio Branco e 4 ½ (quatro e meia) diárias, referente ao período de 02 a 06 de junho de 2025, nos termos do Decreto
no 1�275/2015 e suas alterações�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, EM DE 29 DE MAIO DE 2025�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

PORTARIA Nº 115/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando a Lei Municipal nº 2�119, de 21 de julho de 2015 e suas alterações, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores públicos da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de Rio Branco – RBTRANS e suas alterações,
Considerando que a Promoção é o desenvolvimento vertical do servidor público, dentro de um mesmo grupo de nível, mediante passagem de um nível remu-
neratório para um outro imediatamente superior;
Considerando que o servidor preenche todos os requisitos exigidos pelo art� 6º e 7º da Lei Municipal nº 2�119, de 21 de julho de 2015 e suas alterações,
Considerando o Parecer PROJU nº 072/2025, da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – RBTRANS,
R E S O L V E:
Art� 1º Homologar a promoção do servidor André da Silva Tavares Maia, conforme Anexo Único desta Portaria, com fulcro no art� 5º da Lei Municipal nº 2�119,
de 21 de julho de 2015, e suas alterações�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, EM 29 DE MAIO DE 2025�

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

ANEXO ÚNICO

Nº NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
ORGÃO DE
LOTAÇÃO

GRUPO
ATUAL

GRAU/
LETRA
ATUAL

GRAU/LETRAAPÓS
PROMOÇÃO

CARGO
DATA DO

REQUERIMENTO
PROTOCOLO

1
André da Silva Tavares
Maia

707682-2 RBTRANS GRUPO 2 NIVEL II NIVEL III
Agente de Trânsito
e transporte

06/05/2025 14�202/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – EMURB

PORTARIA Nº 376, DE 27 DE MAIO DE 2025
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco – EMURB, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por meio do
Decreto nº 25, de 02 de janeiro de 2025,
R E S O L V E:
Art� 1º� Tornar sem efeito a Portaria nº 121, de 22 janeiro de 2025, que designa a servidora Auricélia Barbosa Batista Martins, para exercer o cargo de Chefe
do Setor de Saúde�
Art� 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição�

Abdel Barbosa Derze
Diretor Presidente - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – EMURB

PORTARIA Nº 377, DE 28 DE MAIO DE 2025
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco – EMURB, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por meio do
Decreto nº 25, de 02 de janeiro de 2025,
R E S O L V E:
Art� 1º� Designar Wilsilane Cirino da Rocha, para exercer o cargo de Chefe do Setor de Saúde�
Art� 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição�

Abdel Barbosa Derze
Diretor Presidente - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

PORTARIA Nº 269 DE 20 DE MAIO DE 2025�
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº� 1�242/97, o Decreto nº�
5�960/97 e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº� 001/97;
Considerando o art� 7º, Incisos I, II, III, da Lei nº 14�133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para o acompanhamento dos contratos de
serviços continuados ou não pelo Poder Executivo Municipal;


